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OORRDDEEMM DDEE SSEERRVVIIÇÇOO NNºº.. 114499//22001188 -- CCHHCC 

NNOORRMMAA PPAARRAA EEMMIISSSSÃÃOO DDEE LLAAUUDDOOSS DDEE EEXXAAMMEESS 

NNOO SSEERRVVIIÇÇOO DDEE HHEEMMOODDIINNÂÂMMIICCAA 

 
 

 
O Gerente de Atenção à Saúde e a Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e; 

 
DETERMINAM que: 

 
 

1. Os laudos de procedimentos realizados no Serviço de Hemodinâmica deverão ser 
padronizados conforme POP nº 34 do referido serviço; 

 
2. Todos os exames realizados pelo profissional deverão ser laudados durante o mesmo 

turno, após a realização destes, sob a responsabilidade do médico em questão; 

 
3. As omissões ao cumprimento desta norma sejam notificadas à Chefia da Unidade de 

Cardiologia/Pneumologia e à Gerência de Atenção à Saúde para as devidas 
providências; 

 
4. A presente Ordem de Serviço entrará em vigor a partir desta data. 

 
 

Curitiba, 28 de maio de 2018. 

 
 

Aprovado por: 

José Luiz de Godoy 

Gerente de Atenção à Saúde do Complexo 

Hospital de Clínicas da UFPR 

 
 

Autorizado por: 

Profª. Drª. Claudete Reggiani 

Superintendente do Complexo 

Hospital de Clínicas da UFPR  
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GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIA Nº. 114 DE 16 DE MAIO DE 2018 ** 

A Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 

 
Resolve: 

 
 

 
1) Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão 

de Sindicância, com o objetivo de apurar eventual responsabilidade de servidores ou 

identificar terceiros diante do fato acontecido: 

 
 

Presidente 

Maria Aparecida Pachaly Matr. 220**** 

 
 

Membros 

Lucia Helena Ribeiro Matr. 117**** 

Railson Henneberg Matr. 151**** 

 
 

 
2) Esta Portaria terá vigência de 30 (trinta) dias, a contar da presente data. 

 
 
 
 
 

 
Prof.ª Dr.ª Claudete Reggiani 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
** Documento alterado na data de 26 de junho de 2023, tendo os dados pessoais 
descaracterizados com fulcro na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), mantendo o cumprimento ao princípio da publicidade (art. 37 da CF/88) e à Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 


